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I - de viagens ou serviços especiais que exijam pronto pa-
gamento em espécie;

II - de pequeno vulto e pronto pagamento, limitado a duas
concessões por mês.

§ 1º A concessão de suprimento de fundos será precedida de
empenho na dotação específica.

§ 2º Na hipótese do inciso II deste artigo, a concessão para
aquisição de material de consumo fica condicionada à inexistência, no
almoxarifado, do material a adquirir.

§ 3º O suprimento de fundos, de que trata o inciso II deste
artigo, não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor fixado
no art. 23, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 4º Incluem-se no limite estabelecido no parágrafo anterior
os valores referentes às obrigações tributárias e de contribuições le-
gais, resultantes da aplicação do suprimento de fundos concedido.

§ 5º Considera-se como limite máximo para realização da
despesa, nos termos do inciso II deste artigo, o valor por nota fis-
cal/fatura/recibo/cupom fiscal, no mesmo suprimento de fundos, no
percentual de 1% (um por cento) do valor previsto no art. 23, inciso
II, alínea "a", da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 9.648/98.

§ 6º É vedado o fracionamento de despesa para adequação
aos limites estabelecidos neste artigo.

Art. 2º O servidor que receber suprimento de fundos, na
forma do artigo anterior, é obrigado a prestar contas de sua aplicação,
procedendo-se, automaticamente, à tomada de contas especial se não
o fizer no prazo estabelecido pelo ordenador de despesas e mediante
sua determinação.

§ 1º A prestação de contas será objeto de apreciação pelo
ordenador de despesas, que deverá aprová-la, ou não, em ato formal
exarado no processo correspondente, observados os prazos para re-
gistros de baixa e reclassificação contábeis.

§ 2º Os suprimentos de fundos concedidos são considerados
despesa efetiva, registrada sob a responsabilidade do servidor suprido,
até que se lhe proceda à respectiva baixa, após a aprovação das contas
prestadas.

§ 3º Impugnada a prestação de contas, deverá o ordenador de
despesas determinar imediatas providências administrativas para a
apuração das responsabilidades e cominação das penalidades cabíveis,
consoante disposto na legislação vigente.

Art. 3º Não se concederá suprimento de fundos:
I - a responsável por dois suprimentos;
II - a servidor que tenha a seu cargo a guarda ou a utilização

do material a adquirir;
III - a responsável por suprimento de fundos que, esgotado o

prazo, não tenha prestado contas da respectiva aplicação;
IV - a servidor que esteja respondendo a processo admi-

nistrativo disciplinar, ou declarado em alcance;
V - a ordenador de despesas ou responsável pela unidade de

execução orçamentária e financeira;
VI - para assinatura de:
a) revistas;
b) jornais;
c) periódicos, inclusive em meio eletrônico.
VII - quando se tratar de aquisição de material permanente

ou outra mutação patrimonial, classificada como despesa de capital,
inclusive obras públicas e suas reformas ou ampliações, cujos aten-
dimentos serão feitos, sempre, por meio de processo normal de des-
pesa pública.

Art. 4º O ato concedente do suprimento de fundos, que
deverá compor o procedimento administrativo específico, será pu-
blicado no boletim interno da unidade gestora, contendo basicamen-
te:

I - nome, cargo e função do suprido;
II - valor do suprimento, por natureza da despesa a rea-

lizar;
III - destinação do suprimento;
IV - prazos para aplicação e prestação de contas.
Art. 5º Os prazos para aplicação e prestação de contas não

poderão exceder, respectivamente, a 60 (sessenta) e 30 (trinta) dias
contados da data da concessão.

§ 1º A aplicação de suprimento de fundos fica limitada a 31
de dezembro, devendo a correspondente prestação de contas, pelo
suprido, ser efetuada até 15 de janeiro seguinte.

§ 2º O saldo de valor do suprimento de fundos, eventual-
mente não aplicado, deverá ser recolhido em favor da unidade gestora
concedente, até 31 de dezembro.

Art. 6º São documentos básicos do processo de prestação de
contas:

I) ato concedente;
II) demonstração da receita com o número da ordem bancária

e valores das despesas conforme documentos, sejam notas fiscais/fa-
turas/recibos/cupons fiscais, com a necessária discriminação do objeto
de despesa;

III) documentos comprobatórios nominais à unidade gestora
interessada, com todos os campos preenchidos, exceção possível a
cupons fiscais, listados em ordem cronológica, com a descrição do
bem ou serviço adquirido;

IV) atesto pelo recebimento do material ou prestação do
serviço, firmado por outro servidor que tenha conhecimento das con-
dições em que as despesas foram realizadas;

V) comprovante do recolhimento, se for o caso, dos valores
referentes às obrigações tributárias e de contribuições legais, resul-
tantes da aplicação do suprimento de fundos concedido;

VI) comprovante do recolhimento do saldo não utilizado, se
for o caso;

VII) aprovação ou impugnação por parte do ordenador de
despesas.

§ 1º Não serão aceitas despesas com data anterior à con-
cessão do suprimento de fundos.

§ 2º O procedimento da prestação de contas poderá sim-
plificar-se na continuação do processo da respectiva concessão do
suprimento de fundos. Art. 7º Após aprovação ou impugnação da
prestação de contas pela autoridade competente, o processo deve ser
encaminhado ao órgão Setorial de Controle Interno, para exame e
arquivo, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, em caso de im-
pugnação.

Art. 8º Mediante regulamento ou no ato da concessão pela
autoridade competente, poderá haver, no âmbito do Conselho e da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, restrição ou vedação de
realização de despesas por meio de suprimento de fundos.

Art. 9º Fica vedado o uso do Cartão de Pagamento do Go-
verno Federal - CPGF, criado pelo Decreto nº 5.355, de 25 de janeiro
de 2005, para a aquisição de materiais e contratação de serviços
enquadrados como suprimento de fundos.

Art. 10. Aos suprimentos de fundos autorizados ou em fase
de prestação de contas, antes da vigência desta resolução, aplicam-se
as regras em vigor na data da sua concessão.

Art. 11. O Conselho da Justiça Federal e os Tribunais Re-
gionais Federais, no âmbito de suas competências, poderão esta-
belecer normas complementares à presente Resolução, atendidas as
diretrizes gerais nela contidas.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 13. Revogam-se as Resoluções nºs 039, de 25 de se-
tembro de 1991, e 167, de 1º de julho de 1996.

Ministro BARROS MONTEIRO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
DIRETORIA DO FORO DA 2ª CJM
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DESPACHO DE DISPENSA

Processo nº 00002/2007
Considerando a importância da participação de servidores em

eventos que contribuam para o aperfeiçoamento e atualização dos
conhecimentos relacionados à área de atuação profissional, reconhe-
ço, com fundamento no artigo 25, inciso II, parágrafo 1º, combinado
com o artigo 13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.66/93, a inexigibilidade
de licitação para com a despesa de inscrição dos (a) servidores (a)
PAULO KLÉCIUS DE ANCHIETA, MAURO CABRAL DE
ABREU E ADALBERTO FERNANDES LINHARES, no curso de
informática - Office Básico, a ser realizado no período de 03/11/2007
a 08/12/2007, nesta capital.Dessa forma autorizo a emissão de nota de
empenho em favor da Compuclass Informática Ltda, CNPJ Nº
01.932.018/0001-94, no valor de R$ 1.308,00 (hum mil trezentos e
oito reais), no Programa de Trabalho 02 128 0566 4091 0001 -
Capacitação de Recursos Humanos - CAREHU, Elemento de Despesa
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Encaminhe-se a presente informação ao Senhor Ministro-
Presidente do Superior Tribunal Militar para, se de acordo, ratificar a
inexigibilidade de licitação.São Paulo/SP, 02 de outubro de 2007.

Dra. Eleonora Salles de Campos Borges
Juíza-Auditora - Diretora do Foro da 2ª CJM, em exercício
Ratifico a decisão da Excelentíssima Juíza-Auditora da Jus-

tiça Militar da União em autorizar a inexigibilidade com o que consta
da informação. Publique-se no Diário Oficial no prazo máximo de
cinco dias. Brasília-DF, 26 de outubro de 2007.

Ten Brig do Ar HENRIQUE MARINI E SOUZA
Ministro-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS
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DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 14 de novembro de 2007

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ra-
tifico a dispensa de licitação referente à contratação de empresa para
manutenção de 39 (trinta e nove) elevadores de passageiros, da mar-
cas Schindler, Thyssenkrupp e Otis, em caráter emergencial, em favor
das empresas: Elevadores Otis Ltda, item 02 (R$ 1.200,00), Módulo
Engenharia, Consultoria e Gerência Predial Ltda, itens 01 e 03 (R$
69.492,88), conforme artigo 24, IV, da Lei N. 8.666/93. Valor total:
R$70.692,88 (PA. N. 13.061/2007).

Des. LÉCIO RESENDE DA SILVA
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CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 126, 19 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera o Art. 6o- da Resolução no- 11 de 05
de julho de 2003, tratando da imposição de
multa pelo descumprimento do prazo para
efetuação da ART e dá outras providên-
cias.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIO-
LOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com personalidade jurídica de
direito público, criada pela Lei no- 6.684, de 03 de setembro de 1979,
alterada pela Lei no- 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada
pelo Decreto no- 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, "ad referendum" do Plenário; re-
solve:

Art. 1o- O art. 6o- da Resolução no- 11 de 05 de julho de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o-

.....................................................................................................
....................................................................................................
§ 3o- O não atendimento do prazo especificado no caput deste

artigo ensejará, para a efetivação da ART, além do recolhimento da
taxa específica, a imediata aplicação e o recolhimento de multa no
valor equivalente ao dobro da taxa mencionada no § 2° deste ar-
tigo.

§ 4o- No caso de incidência da multa prevista no § 3o- deste
artigo, é assegurado ao interessado a interposição de recurso escrito,
dirigido ao Presidente do Conselho Regional, no prazo de 15 dias
contados do efetivo recolhimento da multa." (NR)

Art. 2o- As previsões da presente Resolução alteram os di-
tames das anteriores Resoluções CFBio sobre o tema apenas no que
expressamente dispõem mantendo-se quanto ao mais plenamente efi-
cazes e válidos os comandos daquelas emanados, diga-se, pela pre-
sente não alterados.

Art. 3o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DO CARMO BRANDÃO TEIXEIRA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.




